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I – INTRODUÇÃO 

 

Com a evolução epidemiológica e a necessidade de assegurar o arranque do ano letivo de 

2021/2022 foi aprovado o documento “Referencial Escolas- Controlo da transmissão de Covid 19 

em contexto escolar” , resultante da revisão efetuada, pela Direção Geral da Saúde, ao Referencial 

já existente. 

 

Assim, de acordo com as orientações do novo Referencial Escolas, a ADEMINHO / Escola 

Profissional do Alto Minho Interior procedeu à atualização do seu Plano de Contingência datado de 

Setembro de 2020. 

 

II - PRINCÍPIOS ORIENTADORES 

 

Dado o grau de complexidade de toda esta conjuntura e a iminência de um cenário de crise, 

torna-se fundamental estabelecer princípios orientadores que norteiam, não só a elaboração deste 

documento, mas toda a sua implementação. Assim, apresentam-se os seguintes princípios 

orientadores: 

 

▪ Reduzir o risco de contaminação de todos os indivíduos que fazem parte da comunidade 

escolar; 

▪ Salvaguardar a vida dessas pessoas; 

▪ Preservar e proteger o património; 

▪ Assegurar a manutenção dos serviços essenciais ao funcionamento da Escola; 

▪ Envolver todas as entidades oficiais que possam colaborar e prestar auxílio num cenário de 

pandemia; 

 

III - FINALIDADE E OBJETIVOS 

 

A finalidade do Plano de Contingência é preparar a escola para continuar a enfrentar, de 

modo adequado, as possíveis consequências desta pandemia de Coronavírus (COVID-19), 

nomeadamente o absentismo dos profissionais e dos alunos e respetivas repercussões nas 

atividades escolares e no ambiente familiar e social de toda a comunidade educativa. 
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Os seus principais objetivos são: 

 

▪ Adotar medidas de prevenção e contenção do COVID-19; 

▪ Garantir, mesmo no pior cenário possível, a manutenção das atividades essenciais; 

▪ Definir a estrutura de decisão, coordenação e monitorização na escola; 

▪ Definir a coordenação com as organizações e entidades externas; 

▪ Informar a comunidade educativa sobre as medidas de prevenção; 

▪ Capacitar a comunidade educativa para a adoção de comportamentos preventivos 

adequados; 

▪ Intervir no ambiente escolar, no sentido de facilitar comportamentos preventivos; 

▪ Assegurar uma resposta coordenada com as outras instituições, nomeadamente as de 

saúde, envolvidas na resposta à pandemia. 

▪ Garantir a comunicação eficaz e célere entre todos os intervenientes na avaliação e gestão 

do risco, na execução de eventuais medidas de resposta e com a comunidade educativa em 

geral. 

 

IV – MEDIDAS GERAIS 

 

1 – EQUIPAS 

1.1 – EQUIPA DE ELABORAÇÃO, COORDENAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO PLANO 

 

NOME FUNÇÃO 

Rosalina Martins Diretora Pedagógica 

Alexandra Marinheiro Responsável pela Operacionalização do Plano 

Susana Pereira / Sandra Esteves / Bruno Gomes Departamento de Comunicação 

 

1.2 – EQUIPA OPERATIVA 

 

Para além dos elementos do Órgão de Gestão que terão a seu cargo a coordenação e 

monitorização, a equipa operativa está organizada em duas áreas de atuação: Apoio Operacional e 

Apoio ao nível Pedagógico. 
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Dado que a pandemia pode levar a um elevado absentismo, cada responsável terá um 

substituto. 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

COORDENAÇÃO E MONITORIZAÇÃO GERAL 

NOME FUNÇÃO 

Alexandra Marinheiro Responsável pela Operacionalização do Plano 

Manuel Miranda Diretor da EPRAMI 

Rosalina Martins Diretora Pedagógica 

 

 

COORDENAÇÃO E MONITORIZAÇÃO LOCAL 

NOME FUNÇÃO 

Isabel Policarpo Diretora da Sede – Paredes de Coura 

Cristina Dias Diretora do Pólo de Monção 

Fernanda Cerdeira Diretora do Pólo de Melgaço 

 

APOIO OPERACIONAL 

NOME FUNÇÃO 

Rosa Portela / Eduardo Cerqueira Apoio Administrativo – Paredes de Coura 

Ângela Ferreira / Mónica Lourenço Apoio Administrativo - Monção 

Paula Braga / Maria das Neves Carvalho Apoio Espaço Escolar na Sede – Paredes de Coura 

Boaventura Magalhães / Isabel Paulo Apoio Espaço Escolar no Pólo - Monção 

Áurea Morais/ Estrela Sérvio Apoio Espaço Escolar no Pólo - Melgaço 

 

APOIO A NÍVEL PEDAGÓGICO 

NOME FUNÇÃO 

Ana Paula Fino Professora da Sede – Paredes de Coura 

Rui Mendes Professor do Pólo de Monção 

Paulo Domingues Professor do Pólo de Melgaço 

Nídia Além Psicóloga 
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COMPETÊNCIAS 

 

a) Promover a informação/sensibilização dos Pais/EE, sobre o Coronavírus (COVID-19), assim 

como as medidas deste plano; 

b) Monitorizar a evolução do Coronavírus (COVID-19); 

c) Monitorizar o absentismo de profissionais e alunos na EPRAMI; 

d) Zelar pela aplicação do Plano de Contingência e medidas acessórias (utilização dos Kits de 

proteção e higienização) na Escola de forma a garantir a sua permanente execução; 

e) Manter informada a equipa de Coordenação sobre os dados obtidos; 

f) Difundir e facilitar o acesso a toda a documentação e informação útil a todos os utentes da 

Escola; 

g) Promover a aquisição de todo o material e produtos necessários indicados pela equipa de 

Apoio Operacional. 

h) Gerir o portal de internet da escola de modo a incluir informação atualizada sobre 

Coronavírus (COVID-19) e as medidas do plano; 

i) Promover, junto dos Assistentes Operacionais, a higiene e limpeza dos pisos dos diversos 

blocos e átrios, e limpeza frequente das superfícies de trabalho e outros objetos que 

entrem em contacto com as mãos (por exemplo: torneiras, telefones, teclados, “ratos” de 

computadores, puxadores de portas, balcões e corrimãos); 

j) Promover junto dos docentes e não docentes, o conhecimento do Plano de Contingência; 

k) Promover junto dos professores e assistentes operacionais a sensibilização dos alunos para 

a adoção de comportamentos adequados; 

l) Promover junto dos Encarregados de Educação, a sensibilização dos seus educandos para a 

adoção de comportamentos essenciais à contenção do Coronavírus e à minimização dos 

seus efeitos; 
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2. MEDIDAS DE ISOLAMENTO 

 

2.1 - SALAS DE ISOLAMENTO 

 

ESCOLA SALA 

Sede – Paredes de Coura Sala 1 

Pólo - Monção Gabinete Médico 

Pólo - Melgaço Gabinete Médico 

 

2.2 - CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS SALAS DE ISOLAMENTO 

 

Estas salas estão devidamente equipadas para o efeito, de acordo com indicações 

emanadas pela DGS. 

 

Sempre que algum elemento da Comunidade Educativa evidencie sinais e/ou sintomas de 

Coronavírus, será imediatamente isolado nesta sala até que os pais/EE ou familiar sejam 

contactados. 

 

Após a utilização por eventuais jovens ou adultos doentes, a sala deve ser limpa, 

desinfetada e arejada pela respetiva assistente e supervisionada pela Coordenadora dos 

Assistentes Operacionais. Ambas deverão usar material de proteção individual. 

 

V – ORGANIZAÇÃO GERAL DO ESPAÇO ESCOLAR 

 

Os alunos que regressam à escola serão organizados em grupos. Os horários de aulas e 

intervalos serão organizados de forma a evitar o contacto entre os diversos grupos; 

 

O pessoal docente, não docente e os alunos devem respeitar as regras de segurança e de 

distanciamento físico de 1 metro; 

 

A gestão do pessoal não docente garantirá o funcionamento da escola, na eventualidade de 

absentismo por doença ou necessidade de isolamento de algum/alguns dos seus elementos; 

 

1. SECCIONAMENTO DO ESPAÇO ESCOLAR 

 

- Foram definidos circuitos de entrada e saída da sala de aula para cada grupo, de forma a 

impedir um maior cruzamento de pessoas; 
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- Cada sala de aula será utilizada, exclusivamente, pelo mesmo grupo de alunos; 

 

- O distanciamento físico deve ser mantido durante os intervalos; 

 

- O acesso a espaços comuns deve ser condicionado, por forma a evitar aglomeração de 

utentes em espaços reduzidos e, assim, manter o distanciamento entre pessoas; 

 

- As entradas e saídas da escola, os percursos dentro da escola, os espaços de convívio 

foram desenhados de forma a evitar o cruzamento de pessoas. Assim, devem ser respeitados os 

percursos devidamente assinalados. 

 

2. ACESSO AO RECINTO ESCOLAR 

 

- No acesso ao recinto escolar deve-se garantir que todos estão a utilizar máscara 

comunitária certificada ou máscara cirúrgica; 

 

- Deve ainda ser acautelada a higienização das mãos à entrada e à saída, com solução 

antissética de base alcoólica (SABA); 

 

- Os horários foram adaptados de forma a existir um desfasamento entre turmas/grupo de 

alunos, de forma a evitar aglomeração de pessoas à entrada e à saída do recinto escolar; 

 

- As portas e portões de entrada e saída manter-se-ão abertos de forma a evitar o toque 

frequente em superfícies. 

 

3. DISPOSIÇÃO DA SALA DE AULA 

 

- A sala de aula deve garantir uma maximização do espaço entre alunos e alunos/docentes, 

por forma a garantir o distanciamento físico de 1 metro; 

 

- As mesas nas salas de aula estão dispostas com a mesma orientação, de forma a que os 

alunos não estejam de frente uns para os outros, e, sempre que possível, junto de paredes e 

janelas, de acordo com a estrutura física das salas de aula; 

 

- Deve-se privilegiar uma renovação frequente do ar, preferencialmente, com as janelas e 

portas abertas; 
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VI – PROCEDIMENTOS PERANTE A IDENTIFICAÇÃO DE UM CASO PROVÁVEL, DE UM CASO 

POSSÍVEL E PERANTE UM CASO CONFIRMADO DE COVID-19 

 

Critérios para a Definição de Caso de COVID-19 (Norma 020/2020 DGS): 

 

Caso provável: pessoa que preenche os critérios clínicos e epidemiológicos ou critérios clínicos e 

imagiológicos 

 

Caso possível: pessoa que preenche os critérios clínicos. São essencialmente as pessoas que 

desenvolvam quadro respiratório agudo com tosse (de novo ou agravamento da tosse habitual) ou 

febre ( temperatura »38.0ºC 

 

1. PERANTE UM CASO POSSÍVEL OU PROVÁVEL DE COVID-19 

 

Perante a identificação de um caso provável ou possível, devem ser tomados os seguintes 

passos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fluxograma de atuação perante um caso suspeito de COVID-19 em contexto escolar 

 

1.º) Perante a deteção de um caso provável ou possível de COVID-19 de uma pessoa 

presente na EPRAMI, são imediatamente ativados todos os procedimentos constantes no Plano de 

Contingência e é contactado o ponto focal designado previamente pela Direção. 
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Paredes de Coura – Isabel Policarpo / Ana Paula Fino 

Monção – Ana Cristina Dias / Rui Mendes 

Melgaço – Fernanda Cerdeira / Paulo Domingues 

 

2.º) O caso provável ou possível de COVID-19 quando se trate de um menor, é 

acompanhado por um adulto, para a área de isolamento, através de circuito próprio, definido 

previamente no Plano de Contingência. 

 

Paredes de Coura – Paula Braga / Maria das Neves Carvalho 

Monção – Boaventura Magalhães / Isabel Paulo 

Melgaço- Fernanda Cerdeira/ Estrela Sérvio 

 

Sempre que se trate de um adulto, dirige-se sozinho para a área de isolamento. 

Na área de isolamento está afixado o fluxo de atuação perante um caso provável ou 

possível de COVID-19 em contexto escolar. 

 

3.º) Caso se trate de um menor de idade, é contactado de imediato o encarregado de 

educação, de modo a informá-lo sobre o estado de saúde do menor. O encarregado de educação 

deve dirigir-se à Escola, preferencialmente em veículo próprio. 

 

4.º) Na área de isolamento, o encarregado de educação, ou o próprio se for um adulto, 

contacta o SNS 24 ou outras linhas criadas para o efeito e segue as indicações que lhe forem dadas. 

O diretor ou o ponto focal da EPRAMI pode realizar o contacto telefónico se tiver autorização 

prévia do encarregado de educação. Na sequência da triagem telefónica: 

 

• Se o caso não for considerado provável ou possível de COVID-19 pela triagem telefónica 

(SNS 24 ou outras linhas), a pessoa segue o procedimento normal da escola, de acordo com o 

quadro clínico apresentado. Terminam os procedimentos constantes no Plano de Contingência 

para COVID-19 e não se aplica o restante “Fluxograma de atuação perante um caso possível ou 

provável de COVID-19 em contexto escolar”. 

• Se o caso for considerado provável ou possível de COVID-19 pela triagem telefónica (SNS 

24 ou outras linhas) será encaminhado de uma das seguintes formas: 

 

o Vigilância clínica e isolamento em casa; 

o Avaliação Clínica nas Áreas Dedicadas COVID-19 nos Cuidados de Saúde Primários; 

o Avaliação Clínica em áreas dedicadas a doentes com suspeita de infeção respiratória 

aguda nos serviços de urgência dos hospitais. 

o Intervenção de Emergência Médica Pré-Hospitaar, através de Orientação de Doentes 

Urgentes( CODU) do INEM 
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Devem ser prosseguidos os procedimentos do ponto 5, “Fluxograma de atuação perante um 

caso possível ou provável de COVID-19 em contexto escolar”. 

NOTA A autoridade de Saúde territorialmente competente deve ser informada da situação 

pelo Diretor ou pelo ponto focal do estabelecimento de ensino, independentemente se o 

encarregado de educação contactou ou não o SNS 24 ou outras linhas criadas para o efeito 

 

5.º) Caso exista um caso possível ou provável de COVID-19 triado pela SNS 24 ou outras 

linhas de triagem telefónica, é contactada de imediato a Autoridade de Saúde Local/Unidade de 

Saúde Pública Local, cujos contactos telefónicos devem constar num documento visível na área de 

isolamento, e estar gravados no telemóvel do ponto focal e do diretor da EPRAMI. 

 

6.º) A Autoridade de Saúde Local: 

 

• prescreve o teste para SARS-CoV-2 e encaminha para a sua realização; 

• esclarece o caso provável ou possível, se for um adulto ou o encarregado de educação, 

caso se trate de um menor sobre os cuidados a adotar enquanto aguarda confirmação laboratorial 

e sobre os procedimentos seguintes (no que for aplicável da Orientação n.º10/2020 da DGS). 

A deslocação para casa, para os serviços de saúde ou para o local de realização de teste 

deve ser feita em viatura própria, ou em viatura própria dos encarregados de educação, caso seja 

menor de idade. Se tal não for possível, deve ser utilizada uma viatura de transporte individual, não 

devendo recorrer-se a transporte público coletivo. Durante todo o percurso o caso provável ou 

possível e o(s) respetivo(s) acompanhante(s) devem manter a máscara devidamente colocada e 

respeitar ,sempre que possível, o distanciamento físico entre pessoas não coabitantes sempre que 

forem a pé e, no carro, viajarem lugares diametralmente opostos, bem como assegurar o 

arejamento adequado do veiculo abrindo as janelas. Após terminada a viagem todas as superfícies 

do carro devem limpas e desinfectadas 

 

7.º) A Autoridade de Saúde Local, no primeiro contacto com a EPRAMI, procede a uma 

avaliação do risco e informa sobre os procedimentos a adotar. Caso a Autoridade de saúde 

considere necessário pode implementar medidas de prevenção proativas, enquanto aguarda 

confirmação laboratorial, nomeadamente: 

 

• Isolamento dos contactos que estiveram sentados em proximidade na sala de aula ou no 

refeitório ou outros contactos próximos identificados; 

• Determinar a monitorização dos sinais e sintomas do caso em isolamento profilático, 

avaliando e registando a temperatura corporal 2 vezes por dia (manhã e noite) e 

estando atento ao aparecimento de novos sintomas, ou agravamento dos mesmos, 

compatíveis com a infeção por SARS-CoV-2; se os sintomas se agravarem deve contar o 

SNS24. 
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Após confirmação laboratorial do caso, a Autoridade de Saúde Local deve prosseguir com a 

investigação epidemiológica (in loco, se necessário): 

• Inquérito epidemiológico;(nas primeiras 24 horas) 

• Rastreio de contactos; 

• Avaliação de risco. 

• Comunicação das situações que requerem intervenção comunitária à Equipa de 

Gestão COVID-19 ou à Equipa de Gestão de Surtos 

 

8.º) A Autoridade de Saúde de acordo com a avaliação de risco, informa  o caso, os 

contactos de alto e baixo risco e a EPRAMI sobre as medidas individuais e coletivas a 

implementar: 

 

• Isolamento profilático no domicílio 

• Vigilância clínica 

• Limpeza e desinfeção das superfícies e ventilação dos espaços mais utilizados pelo caso 

suspeito, bem como da área de isolamento (Orientação n.º 014/2020 da DGS); 

• Acondicionamento dos resíduos produzidos pelo caso possível, provável ou confirmado 

em dois sacos de plástico, resistentes, com dois nós apertados, preferencialmente com um 

adesivo/atilho e colocação dos mesmos em contentores de resíduos coletivos após 24 horas da sua 

produção (nunca em ecopontos). 

• Sem prejuízo dos pontos anteriores, por determinação da Autoridade de saúde 

territorialmente competente, pode ser necessário aplicar medidas excecionais para 

contenção de surtos e casos. 

 

2. PERANTE UM CASO CONFIRMADO DE COVID-19 

 

Se o caso confirmado tiver sido identificado fora da EPRAMI, devem ser seguidos os 

seguintes passos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fluxograma de atuação perante um caso confirmado de COVID-19 em contexto escolar 



 

 
PCCV-19-02  Pag.13/62 

 

 

1.º) Perante a comunicação à EPRAMI, de um caso confirmado de COVID-19 de uma pessoa 

que tenha frequentado a Escola, devem ser imediatamente ativados todos os procedimentos 

constantes no Plano de Contingência e ser contactado o ponto focal designado previamente pela 

Direção. 

 

2.º) A Direção ou o ponto focal contacta de imediato a Autoridade de Saúde Local/Unidade 

de Saúde Pública Local, a informar da situação. 

 

3.º) A Autoridade de Saúde Local, apoiada pela Unidade de Saúde Pública Local, assegura a 

investigação epidemiológica (in loco, se necessário): 

 

• Inquérito epidemiológico; 

• Rastreio de contactos; 

• Avaliação ambiental. 

 

4.º) De acordo com a avaliação de risco efetuada, a Autoridade de Saúde Local informa os 

contactos de alto e de baixo risco e a EPRAMI, sobre quais as medidas individuais e coletivas a 

implementar, nomeadamente: 

 

• Isolamento de contactos, encerramento da turma, de áreas ou, no limite, de toda a 

Escola; 

• Limpeza e desinfeção das superfícies e ventilação dos espaços utilizados pelo caso 

suspeito, bem como da área de isolamento (Orientação n.º 014/2020 da DGS); 

 

• Acondicionamento dos resíduos produzidos pelo caso suspeito em dois sacos de plástico, 

resistentes, com dois nós apertados, preferencialmente com um adesivo/atilho e colocação dos 

mesmos em contentores de resíduos coletivos após 24 horas da sua produção (nunca em 

ecopontos). 

 

• Após o isolamento profilático, os contactos de baixo risco e /ou os contactos de 

contactos cujos testes sejam negativos devem interromper o isolamento profilático, retomando a 

respetiva atividade letiva. 

 

3. MEDIDAS A ADOTAR PELO CASO CONFIRMADO 

 

Perante um caso com teste laboratorial (rRT-PCR) positivo para COVID-19, o mesmo deve 

permanecer em isolamento até cumprir com os critérios de cura documentada (Norma nº. 

004/2020 da DGS). 
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A definição do local de isolamento dependerá da gravidade do quadro clínico e das 

condições de habitabilidade de cada pessoa. 

 

As pessoas com COVID-19, são consideradas curadas quando: 

 

• Apresentam ausência completa da febre (sem recurso a medicação) e melhoria 

significativa dos sintomas durante 3 dias consecutivos, e 

• Apresentam teste laboratorial (rRT-PCR) negativo, realizado, no mínimo, 14 dias após o 

início dos sintomas (nos doentes sem internamento hospitalar por COVID-19) ou dois testes 

laboratoriais (rRT-PCR) negativos, com pelo menos 24 horas de diferença, realizados, no mínimo, 

14 dias após o início dos sintomas (nos doentes com internamento hospitalar por COVID-19). 

Após determinação de cura e indicação da Autoridade de Saúde Local, a pessoa pode 

regressar à EPRAMI. 

 

4. RASTREIO DE CONTACTOS 

 

O rastreio de contactos é uma medida de saúde pública cujo objetivo é a rápida identificação de 

pessoas que estiveram em contacto com um caso confirmado de COVID-19, garantindo a 

identificação de possíveis casos secundários, com vista à interrupção da transmissão da doença. 

Este rastreio compreende três passos (Norma n.º 015/2020 da DGS): 

 
 

4.1. IDENTIFICAÇÃO DOS CONTACTOS 

 

O inquérito epidemiológico e o rastreio de contactos (alunos, pessoal docente e não docente; 

coabitantes e pessoas em outros contextos que possam ser relevantes) devem ser iniciados nas 24 

horas seguintes ao conhecimento da existência do caso, em concordância com a Norma n.º 

015/2020 da DGS, independentemente da forma como se tomou conhecimento da existência do 

mesmo. 
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4.2. CLASSIFICAÇÃO DOS CONTACTOS 

 

O risco de contrair infeção por SARS-CoV-2 é dependente do grau de exposição, sendo os contactos 

classificados em exposição de alto risco e de baixo risco. Esta estratificação de risco é realizada pela 

Autoridade de Saúde territorialmente competente no decurso da investigação epidemiológica, de 

acordo com a Norma n.º 015/2020 da DGS 

 

4.3. IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS 

 

A Autoridade de Saúde territorialmente competente, após identificação e classificação do nível de 

risco dos contactos do caso de COVID-19, implementa um conjunto de medidas individuais e 

coletivas (Norma n.º 015/2020 da DGS), incluindo, o preenchimento mandatório de modelo para 

registo de casos e surtos, o qual é partilhado, periodicamente, com a Direção da Escola. Por 

determinação da Autoridade de Saúde territorialmente competente, pode ser necessário aplicar 

medidas excecionais para contenção de surtos e casos. 

 

MEDIDAS INDIVIDUAIS A APLICAR AOS CONTACTOS 

Em concordância com a Norma n.º 015/2020 da DGS, estas medidas não se aplicam aos contactos 

de alto risco com doença confirmada de COVID-19 há menos de 90 dias, estando sujeitos a 

vigilância passiva durante 14 dias desde a data da última exposição. 

 

Contactos de alto risco 

Os contactos classificados como tendo exposição de alto risco ficam sujeitos aos procedimentos 

de: 

 

a. Isolamento profilático no domicílio ou noutro local definido pela Autoridade de Saúde 

territorialmente competente, até ao final do período de vigilância ativa (Despachos n.º 

2836-A/2020 e/ou n.º 3103-A/2020); 

b. Teste laboratorial molecular (TAAN) para SARS-CoV-2, realizado em conformidade com as 

Normas n.º 015/2020 e n.º 019/2020 da DGS; 

c. Vigilância ativa na Plataforma Trace Covid durante 14 dias, desde a data da última 

exposição; 

d. Perante teste negativo e assintomático deve repetir teste laboratorial molecular para 

SARS-CoV-2 em conformidade com o descrito na Norma nº 015/2020 na sua ultima 

redação. 

 

Os coabitantes dos contactos são “equiparados” a contactos de alto risco e, como tal, são alvo dos 

mesmos procedimentos. 
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ATENÇÃO: 

A realização de teste com resultado negativo não invalida a necessidade do cumprimento do 

período de isolamento profilático e vigilância ativa de 14 dias desde a data da última exposição 

de alto risco. 

Se o resultado do teste molecular for positivo, considera-se como caso confirmado e iniciam-se os 

procedimentos relativos à “Abordagem do caso confirmado de COVID-19" do presente documento 

(capítulo 3.2) e das Normas n.º. 004/2020 e n.º 015/2020 da DGS. A Autoridade de Saúde 

territorialmente competente determina as medidas supramencionadas e informa todos os 

intervenientes dos procedimentos a adotar. 

 

Contactos de baixo risco 

Os contactos classificados como tendo exposição de baixo risco ficam, de acordo com a Norma n.º 

015/2020 da DGS, sujeitos aos procedimentos de: 

 

a. Vigilância passiva durante 14 dias desde a data da última exposição; 

b. Cumprimento da Orientação n.º 010/2020 “Distanciamento Social e Isolamento” da DGS 

c. Automonitorizar e registar diariamente sintomas compatíveis com COVID-19, bem como 

medir e registar a temperatura corporal, duas vezes por dia; 

d. Limitar os contactos com outras pessoas, reduzindo as suas deslocações ao indispensável 

(ex: trabalho, escola, casa), e adotar as medidas preventivas em permanência; 

e. Contactar o SNS 24 se surgirem sintomas compatíveis com COVID-19 

f. Efetuar teste laboratorial molecular (TAAN) para deteção de SARS-CoV-2, segundo as 

Normas n.º 015/2020 e n.º 019/2020 da DGS. Se o teste molecular não estiver disponível ou 

não permitir a obtenção do resultado em menos de 24 horas, deve ser utilizado um teste 

rápido de antigénio (TRAg). 

 

ATENÇÃO: 

Em situação de cluster ou de surto todos os contactos (de alto e de baixo risco) devem realizar 

teste rápido de antigénio (TRAg) para SARS-CoV-2, nos termos da Norma n.º 019/2020 da DGS, 

para rápida implementação de medidas de saúde pública, de acordo com a Norma n.º 015/2020 

da DGS (ver definição de cluster e surto no capítulo 5.1). 

 

MEDIDAS COLETIVAS A ADOTAR PELA ESCOLA 

 

A Autoridade de Saúde territorialmente competente pode determinar, além das medidas 

individuais a adotar pelos contactos, outras medidas coletivas a aplicar pela EPRAMI 

a. Encerramento de uma ou mais turmas; 

b. Encerramento de uma ou mais zonas da Escola 

c. Encerramento da Escola. 
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d. Sem prejuízo das alíneas anteriores, por determinação da Autoridade de Saúde 

territorialmente competente, pode ser necessário aplicar medidas excecionais para 

contenção de surtos e casos: 

i. A intervenção em meio escolar para prevenção de casos e surtos deve verificar-se 

de forma proporcionada visando o reforço de medidas preventivas; 

ii. As medidas serão adotadas de forma faseada de acordo com a análise de risco 

efetuada pela Autoridade de Saúde territorialmente competente; 

iii. As medidas, nomeadamente as que impliquem suspensão da atividade letiva 

presencial, serão tomadas pelo período estritamente necessário à investigação e/ou 

ao isolamento de casos e de contactos de alto risco; 

iv. Os contactos de baixo risco e/ou os contactos de contactos cujos testes sejam 

negativos devem interromper o isolamento profilático, retomando a respetiva 

atividade letiva 

 

 

5. GESTÃO DE CLUSTERS OU SURTOS 

 

5.1. GESTÃO DE CLUSTERS OU SURTOS 

 

Cluster (conglomerado): conjunto de casos, grupos ou eventos, que parecem estarem relacionados 

pela sua forma de distribuição no espaço e/ou no tempo (Norma n.º 015/2020 da DGS). 

 

Surto: dois ou mais casos confirmados de infeção por SARS-CoV-2/COVID-19 associados a um 

contexto não residencial específico, cujas datas de início de sintomas (ou datas de colheita do 

teste, se assintomáticos) ocorreram num período de 14 dias, existindo evidência de exposição 

entre os casos no período de infecciosidade de um dos casos (Norma n.º 015/2020 da DGS). 

 

A atuação em ambos os casos (cluster ou surto) é idêntica. Perante a existência de um cluster ou 

de um surto numa Escola será necessário uma rápida atuação e aplicação de medidas individuais e 

coletivas pela Autoridade de Saúde territorialmente competente, conforme descrito no Capítulo 4 

 

Nestas situações, todos os contactos (de alto e baixo risco) devem realizar teste rápido de 

antigénio (TRAg) para SARS-CoV-2, nos termos da Norma n.º 019/2020 da DGS, para a rápida 

implementação de medidas de saúde pública. 

 

 

5.2. IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS FACE A UM CLUSTER OU SURTO 
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No Quadro 1 apresentam-se medidas a implementar mediante a magnitude da transmissão de 

SARS-CoV-2 na comunidade escolar. Contudo, a intervenção da Saúde Pública e respetivas medidas 

preventivas, que são recomendadas pela Autoridade de Saúde territorialmente competente, 

podem ocorrer de forma faseada, e devem decorrer de uma minuciosa avaliação de risco efetuada 

caso a caso. Estas medidas deverão ser adequadas à realidade local e considerar, entre outros 

fatores, a situação epidemiológica em que o estabelecimento de educação e/ou ensino se insere, 

as condições do mesmo, assim como a existência de recursos necessários para controlo da 

transmissão. 

 

Quadro 1. Medidas a implementar em contexto de cluster ou de surto de COVID-19 

CENÁRIOS MEDIDAS CUMULATIVAS A IMPLEMENTAR 

A A Autoridade de Saúde territorialmente competente decidirá de acordo com a 

avaliação de risco quais as medidas de controlo a implementar, incluindo: 

• Isolamento dos casos; 

• Rastreio de contactos; 

• Isolamento profilático dos contactos de alto risco; 

• Realização de testes laboratoriais a todos os contactos 

B A Autoridade de Saúde territorialmente competente estuda a relação entre os 

casos e avalia as medidas adicionais em relação ao cenário A, incluindo: 

• Encerramento das turmas com casos confirmados, durante 14 dias desde a data 

de início de isolamento profilático de todos os contactos; 

• Encerramento de uma ou mais zonas da escola, durante 14 dias desde a data de 

início de isolamento profilático de todos os contactos. 

C A Autoridade de Saúde territorialmente competente estuda a relação entre os 

casos e avalia as medidas adicionais em relação ao cenário B, incluindo: 

• Alargamento das medidas de isolamento a contactos de baixo risco 

D A Autoridade de Saúde territorialmente competente, em articulação com a 

Autoridade de Saúde Regional e Nacional, pode considerar necessário escalonar as 

medidas e equacionar o encerramento temporário do estabelecimento de ensino 

em situações de elevado risco no estabelecimento de ensino, ou na comunidade. A 

sua reabertura deverá ocorrer quando a Autoridade de Saúde assim o determinar, 

com base na avaliação da situação epidemiológica e quando esta não representar 

risco para a comunidade. Por determinação de uma Autoridade de Saúde, pode ser 

necessário aplicar outras medidas excecionais para contenção de surtos e casos. 

 

 

6. COMUNICAÇÃO E ARTICULAÇÃO COM OS PARCEIROS 
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É fundamental envolver os parceiros da comunidade escolar para apoiar o estabelecimento de 

educação e/ou ensino a responder de forma célere e adequada e controlar a transmissão de SARS-

CoV-2. 

 

A comunicação tem um papel fundamental. Deste modo, a partilha regular de pontos de situação, 

de medidas e recomendações a adotar em cada momento, são peças chave na estratégia de 

comunicação e promoção de literacia em saúde, que permitem não só tranquilizar e dar confiança 

face à incerteza, como também promover a adoção de comportamentos de proteção da saúde pela 

comunidade escolar e outros parceiros. 

 

Pela sua importância estratégica, a articulação com os parceiros da comunidade escolar deve ser 

promovida e potenciada. É fundamental garantir o cumprimento de todos os procedimentos como 

estratégia de envolvimento em todo o processo e, sempre que possível, na tomada de decisão, 

através da participação de todos, desde o momento inicial de identificação de um caso provável, 

possível ou confirmado até à resposta a um surto. 

 

a. A Autoridade de Saúde territorialmente competente procede à ativação da Equipa de Saúde 

Pública para apoiar nas fases de investigação epidemiológica, gestão de casos, 

comunicação e implementação das medidas de prevenção e controlo da transmissão de 

SARS-CoV-2 em articulação com a Equipa de Saúde Escolar e outros parceiros. 

b. Perante um cluster, um surto de COVID-19 ou um caso com grande impacto na 

comunidade, a Autoridade de Saúde territorialmente competente informa a Comissão 

Municipal de Proteção Civil, garantido assim a articulação e colaboração institucional entre 

todos os organismos e serviços com responsabilidades, promovendo o acionamento dos 

planos de emergência sempre que tal se justifique. 

c. De acordo com a avaliação de risco efetuada, a Autoridade de Saúde territorialmente 

competente comunica à Direção da EPRAMI o risco e as medidas de proteção individuais e 

coletivas a adotar (Capítulo 5.2). 

d. Após indicação da Autoridade de Saúde territorialmente competente, a Direção da EPRAMI 

informa todos os encarregados de educação e restante comunidade escolar da existência 

de um cluster ou de um surto, das medidas que foram tomadas e das que deverão ser 

adotadas. Esta comunicação deve ser detalhada, preservando a confidencialidade e 

anonimato dos envolvidos. A comunicação formal com os encarregados de educação e 

restante comunidade escolar pode ser realizada utilizando o Anexo 1. 

e. A Direção da EPRAMI assegura a disponibilização de recursos e equipamentos para garantir 

o cumprimento das medidas indicadas pela Autoridade de Saúde territorialmente 

competente. 
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Fluxograma de atuação perante um surto em contexto escolar 

 

6.1. REGRESSO DO CASO CONFIRMADO À ESCOLA 

 

Todas as pessoas que recuperaram de COVID-19, e que cumpriram os critérios de fim de 

isolamento determinados, devem manter o cumprimento das medidas de prevenção e controlo de 

infeção, de acordo com as recomendações da Autoridade de Saúde territorialmente competente. 

 

O fim das medidas de isolamento dos doentes sintomáticos é determinado pela Autoridade de 

Saúde territorialmente competente, no seguimento do cumprimento dos seguintes critérios, sem 

necessidade de realização de teste laboratorial para a SARS-CoV-2 e de acordo com a gravidade 

dos sintomas: 

 

a. Assintomáticos ou com doença ligeira ou moderada: 10 dias desde o início dos sintomas 

ou teste positivo (assintomátrico), desde que apresente ausência completa da febre (sem 

recurso a medicação) e melhoria significativa dos sintomas durante 3 dias consecutivos; 

 

b. Doença grave ou crítica: 20 dias desde o início dos sintomas, desde que apresente 

ausência completa da febre (sem recurso a medicação) e melhoria significativa dos 

sintomas durante 3 dias consecutivos; 

 

c. Pessoas com imunodepressão, independentemente da gravidade da doença: 20 dias 

desde o início dos sintomas, desde que apresente ausência completa da febre (sem 

recurso a medicação) e melhoria significativa dos sintomas durante 3 dias consecutivos. 
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A confirmação do final do tempo de doença (isolamento) para os doentes assintomáticos, ou seja, 

das pessoas sem qualquer manifestação da doença à data da realização do diagnóstico laboratorial 

e até ao final do seguimento clínico, é determinado, pela Autoridade de Saúde territorialmente 

competente, mediante a obtenção de um resultado negativo num teste molecular para SARS-CoV-

2, realizado 10 dias após a data da última exposição ao caso confirmado de COVID-19 e a 

realização, sempre que possível, de um contacto com o doente com vista à verificação da presença 

de sinais e sintomas sugestivos de infeção pelo SARS-CoV 2. 

 

No regresso à escola é importante que a equipa educativa esteja atenta a possíveis alterações 

emocionais e sociais das crianças e dos jovens, como consequência do impacto dos períodos de 

confinamento. Posto isto, é essencial que se criem momentos e estratégias de diminuição da 

ansiedade e do stresse das crianças e dos jovens no regresso ao ensino presencial. Pede-se ao 

pessoal docente e não docente compreensão pois é natural que as crianças e jovens regressem 

com saudades, com muita vontade de comunicar e interagir com os pares e pessoal docente e não 

docente. Recomenda-se, neste sentido que ofereçam oportunidades de partilha e tempo útil para 

expressar estas emoções. Cabe à equipa educativa apoiar os alunos, articular com as famílias, 

podendo sinalizar situações que suscitem maior preocupação para os serviços de psicologia da 

escola ou para as entidades de saúde com quem articulem. 

 

 

VII – HIGIENIZAÇÃO AMBIENTAL NA ESCOLA 

 

As medidas gerais de higiene, pessoais e do ambiente escolar, constituem a forma mais 

importante para evitar a propagação da doença. 

 

Com base na evidência científica atual, este vírus transmite-se principalmente através de: 

 

− Contacto direto: disseminação de gotículas respiratórias, produzidas quando uma pessoa 

infetada tosse, espirra ou fala, que podem ser inaladas ou pousar na boca, nariz ou olhos de 

pessoas que estão próximas (< 2 metros). 

 

− Contacto indireto: contacto das mãos com uma superfície ou objeto contaminado com 

SARS-CoV-2 e, em seguida, com a boca, nariz ou olhos ou através de inalação de aerossóis. 

 

O período de incubação estimado da COVID-19, até ao aparecimento de sintomas, é de 2 a 

12 dias, segundo as últimas informações publicadas. A vigilância ativa dos contactos próximos 

decorre durante 14 dias desde a data da última exposição ao caso confirmado. 

 

O pessoal docente, não docente e alunos devem adotar as seguintes regras gerais de 

higiene, válidas para a prevenção da Coronavírus: 
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▪ Evitar a deslocação à escola em caso de suspeita de contágio 

 

Sempre que qualquer trabalhador da EPRAMI verificar que possui sintomatologia 

compatível com a do COVID-19 deverá evitar a deslocação à escola, comunicando a sua ausência à 

direção da Escola. 

 

De igual forma, sempre que o Encarregado de Educação verificar que o seu educando 

apresenta sintomas semelhantes ao deste coronavírus, não deverá permitir a sua ida à escola, 

informando o orientador educativo / diretor de curso do motivo da ausência. 

 

▪ O pessoal docente e não docente, assim como os alunos, devem respeitar as regras de 

segurança e de distanciamento físico de 1 metro 

 

▪ Uso de máscara certificada ou cirúrgica que passa a ser obrigatório dentro do recinto 

escolar 

 

▪ Não remover a máscara enquanto se tosse ou espirra 

 

• Sem prejuízo do disposto nos pontos anteriores, a utilização de máscara deve ser 

sempre adaptada à situação clínica, nomeadamente nas situações de perturbação do 

desenvolvimento ou do comportamento, insuficiência respiratória, imunossupressão, ou 

outras patologias, mediante avaliação caso a caso pelo médico assistente. 

 

Caso se utilize um lenço de papel para limpar o nariz, colocar o lenço de papel no caixote do 

lixo. A seguir, lavar as mãos evitando tocar nos olhos, no nariz e na boca com as mãos sujas ou 

contaminadas com secreções respiratórias. 

 

A escola deve facilitar o acesso a lenços de papel e sabão, nas casas de banho. 

 

▪ Lavar / desinfetar frequentemente as mãos 

 

Lavar frequentemente as mãos, com água e sabão, ou com uma solução de base alcoólica, 

em especial, após ter tossido, espirrado ou assoado o nariz, ou após se terem utilizado transportes 

escolares ou frequentado locais com grande afluência de público. Serão afixados cartazes nas casas 

de banho com a indicação da técnica de lavagem das mãos, emanada pela DGS. 

 

De igual forma será disponibilizado gel desinfetante em diversos locais da escola. 
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Como regra geral de higiene, devem lavar-se as mãos, igualmente, antes de comer e depois, 

sempre que se utilize a casa de banho, mexa em lixo, terra ou detritos. O aluno deve garantir que 

ao entrar na sala de aula, tem as mãos devidamente desinfetadas. 

Lavar as mãos sempre que se mexa em objetos de utilização partilhada. 

 

Deve evitar-se a partilha de objetos (livros, lápis/canetas, telemóvel, computadores 

pessoais, objetos diversos, alimentos…). 

 

▪ Evitar o contacto com pessoas quando se tem sintomas de Coronavírus 

 

Sempre que profissionais ou alunos apresentem febre e outros sintomas semelhantes aos 

do Coronavírus, não devem frequentar a escola, até a situação ser esclarecida por um profissional 

de saúde, através da Linha Saúde. 

 

Quando se tem sintomas de Coronavírus, deve guardar-se uma distância mínima de 2 

metros, quando se fala com outras pessoas. 

 

O cumprimento com beijos, apertos de mão ou abraços é proibido no espaço escolar. 

 

Para obter informação sobre as medidas a adotar, aconselha-se o contacto com a Linha 

Saúde 24 – 808 24 24 24. 

 

VIII – ATIVIDADES ESSENCIAIS E PRIORITÁRIAS 

 

Na fase pandémica da atividade do vírus COVID-19 é previsível que surjam casos de 

profissionais ou alunos doentes, com possível comprometimento da vida da instituição escolar 

devido ao absentismo daí decorrente. Esse absentismo poderá afetar diferentes áreas de 

funcionamento da instituição. 

 

Na elaboração do Plano de Contingência prevê-se os possíveis efeitos no funcionamento da 

Escola, em termos escolares e administrativos, que poderão ir de uma situação de pouco 

absentismo - decorrente de casos esporádicos e isolados de doença - até uma situação de elevado 

absentismo - quando um elevado número de alunos e profissionais for afetado num curto período 

de tempo. 

 

Assim, depois da análise das diversas atividades desenvolvidas pela escola, foram 

identificadas as consideradas essenciais. 
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Consideraram-se como atividades essenciais, as seguintes: 

 

● Segurança, limpeza/higiene; 

● Atividades letivas; 

 

 

O encerramento de qualquer uma das escolas da EPRAMI é uma medida limite, que 

apenas deve ser tomada pelo Diretor, após avaliação epidemiológica da situação. 

 

Para tal, o Diretor ou, na sua ausência, a Diretora Pedagógica, deverão definir os serviços 

mínimos durante o período de encerramento. 

 

 

Em caso de encerramento, serão mantidas, sempre que possível, todas as atividades 

internas que permitam o rápido retorno à normalidade, como por exemplo a limpeza, a 

desinfeção e determinadas tarefas administrativas. 

 

 

 

 

IX – AVALIAÇÃO 

 

O Plano será reavaliado e reajustado caso seja necessário. Em função da evolução da 

pandemia dentro e fora do espaço da Escola ou sempre que sejam emanadas novas diretrizes 

superiores. 
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X - ANEXOS 
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ANEXO 1 - DOCUMENTOS DE SUPORTE 
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FORMULÁRIO PARA A AUTORIDADE DE SAÚDE 
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MINUTA DIRIGIDA À DIREÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO E/OU ENSINO 

 

[Contacto da Autoridade de Saúde territorialmente competente] 

[Lugar e data de comunicação] 

 

Exmo.(a) Sr.(a) Diretor(a), 

Vimos, por este meio, comunicar que foi confirmado um caso/surto de COVID-19 no Vosso 

estabelecimento de educação e/ou ensino, tendo sido detetados _____ casos até à data. 

O SARS-CoV-2 é um vírus transmitido, essencialmente, de pessoa para pessoa através de gotículas 

respiratórias de uma pessoa doente com COVID-19. Após esta exposição, os sintomas podem-se 

desenvolver até 14 dias desde o último contacto, sendo estes predominantemente de natureza 

respiratória, como tosse e dificuldade respiratória e febre (≥38ºC). Também podem coexistir outros 

sintomas, como odinofagia (dor de garganta) e dores musculares generalizadas, perda do paladar 

ou do olfato, diarreia, dor no peito e dor de cabeça, entre outros. A pessoa doente pode também 

não apresentar sinais ou sintomas. 

Perante a ocorrência de um caso ou surto por COVID-19, as principais medidas de controlo são o 

diagnóstico precoce, o isolamento dos casos e o rastreio de contactos. 

• As pessoas com teste laboratorial positivo para COVID-19 permanecem em isolamento e em 

vigilância clínica no domicílio até nossa determinação em contrário, tendo sido cumpridos, 

cumulativamente, os critérios de melhoria clínica e o tempo mínimo preconizado para esse 

isolamento, sendo emitido um Certificado de Incapacidade Temporária COVID-19. As pessoas 

que recuperaram de COVID-19 e que cumpriram os critérios de fim de isolamento determinado 

não realizam novos testes laboratoriais para SARS-CoV-2 nos 90 dias subsequentes ao fim desse 

isolamento; 

• Os contactos classificados como de alto risco permanecem em isolamento no domicílio durante 

14 dias desde a data da última exposição a um caso com teste laboratorial positivo para COVID-

19, sendo submetidos a teste laboratorial para SARS-CoV-2 antes da nossa determinação do fim 

desse isolamento, sendo emitida um declaração automática – Declaração de Isolamento 

Profilático (DIP); 

• Todos os casos e contactos a quem for determinado isolamento no domicílio e vigilância clínica 

devem regressar às atividades letivas ou laborais, apenas por nossa indicação; 

• Os contactos classificados como de baixo risco deverão manter as suas atividades letivas e 

laborais normais, realizando a automonitorização do seu estado de saúde para sintomas 

sugestivos de COVID-19. 

Reforça-se a implementação das medidas de prevenção e higienização previstas no plano de 

contingência do estabelecimento de educação e/ou ensino. 

Se surgir qualquer dúvida, os nossos contactos encontram-se identificados acima. 

Com os melhores cumprimentos, 

 

[Assinatura da Autoridade de Saúde Pública] 
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MINUTA DIRIGIDA AOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

 

[Contacto do Diretor do Agrupamento de Escolas/Escola não Agrupada] 

[Lugar e data de comunicação] 

 

Caro(a) Encarregado(a) de Educação, 

 

Informamos que foi confirmado um caso/surto de COVID-19 no estabelecimento de educação e/ou 

ensino que o seu educando frequenta. 

 

O SARS-CoV-2 é um vírus transmitido, essencialmente, de pessoa para pessoa através de gotículas 

respiratórias de uma pessoa doente com COVID-19. Após esta exposição, os sintomas podem-se 

desenvolver até 14 dias desde o último contacto, sendo estes predominantemente de natureza 

respiratória, como tosse e dificuldade respiratória, e febre (≥38ºC). Também podem coexistir 

outros sintomas, como odinofagia (dor de garganta) e dores musculares generalizadas, perda do 

paladar ou do olfato, diarreia, dor no peito e dor de cabeça, entre outros. A pessoa doente pode 

também não apresentar sinais ou sintomas. 

 

O nosso estabelecimento está, em articulação com a Autoridade de Saúde territorialmente 

competente, a implementar as medidas de prevenção e controlo da transmissão de SARS-CoV-2. 

 

Recomenda-se a todos os elementos da comunidade escolar que se mantenham atentos ao 

surgimento de sintomas compatíveis com COVID-19. Se alguém da comunidade escolar ou do seu 

ambiente próximo desenvolver sintomas sugestivos de COVID-19 deve permanecer em casa e 

contactar o SNS 24 - 808 24 24 24 ou outras linhas específicas criadas para o efeito. 

 

Queremos assegurar que a comunicação será mantida de forma fluída, devendo ser cumpridas 

todas as medidas de Saúde Pública instituídas, designadamente a automonitorização do seu estado 

de saúde para sintomas sugestivos de COVID-19. 

 

Para mais informações, pode consultar o site da DGS da COVID-19 (www.covid19.min-saude.pt). 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

[Assinatura do Diretor do Agrupamento de Escolas/Escola não Agrupada] 
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ANEXO 2 - CONTACTOS 
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ESCOLA PROFISSIONAL DO ALTO MINHO INTERIOR 

 

SEDE 

Rua Pereira da Cunha 

4940-542 Paredes de Coura 

TEL: 251 780 520 

www.eprami.pt 

secretaria@eprami.pt 

 

POLO MONÇÃO 

Estrada dos Arcos 

4950-438 Monção 

TEL: 251 654 608 

 

POLO MELGAÇO 

Rua Professor Armando Cortes 

4960-525 Melgaço 

TEL: 251 400 010 

 

 

DIRETOR DA EPRAMI 

 

MANUEL JOSÉ MIRANDA 

Email: miranda@eprami.pt 

 

PONTO FOCAL DO PLANO DE CONTINGÊNCIA 

 

PAREDES DE COURA – Isabel Policarpo / Ana Paula Fino 

MONÇÃO – Ana Cristina Dias / Rui Mendes 

MELGAÇO – Fernanda Cerdeira / Estrela Sérvio 

 

UNIDADE DE SAÚDE PÚBLICA 

 

Coordenador da Saúde Pública do Distrito de Viana do Castelo – Dr. Luis Delgado 

 

Contactos a usar para comunicar casos suspeitos de COVID na EPRAMI 

 

• Email – delegado.saude.ulsam@ulsam.min-saude.pt 

• Telemóvel – 962 767 988 

• Telefone fixo – 258 809 480 

http://www.eprami.pt/
mailto:secretaria@eprami.pt
mailto:miranda@eprami.pt
mailto:delegado.saude.ulsam@ulsam.min-saude.pt
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CENTROS DE SAÚDE 

 

Centro de Saúde de Paredes de Coura – 251 780 326 

Centro de Saúde de Monção – 251 653 926 

Centro de Saúde de Melgaço – 251 400 333 

 

CÂMARAS MUNICIPAIS 

 

Câmara Municipal de Paredes de Coura – 251 780 100 

Câmara Municipal de Monção – 251 649 000 

Câmara Municipal de Melgaço – 251 410 060 

 

BOMBEIROS 

 

Bombeiros Voluntários de Paredes de Coura – 251 780 300 

Bombeiros Voluntários de Monção – 251 652 303 

Bombeiros Voluntários de Melgaço – 251 402 599 

 

PROTEÇÃO CIVIL 

 

Responsável da EPRAMI – Paredes de Coura – Alexandra Marinheiro 

 

 

LINHA SAÚDE 24 - 808 24 24 24 
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ANEXO 3 - PLANO DE RETOMA DE AULAS PRESENCIAIS 
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No âmbito da infeção pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2), estão a ser desenvolvidas 

medidas de Saúde Pública de acordo com a fase de resposta à propagação do vírus. O sucesso 

destas medidas preventivas depende essencialmente da colaboração dos cidadãos e das 

instituições. 

Este plano tem em conta as informações divulgadas pela Direção Geral de Saúde e as 

orientações do Ministério da Educação, podendo ser reajustado em função da evolução da 

situação na EPRAMI. 

As medidas apresentadas neste Plano visam conciliar critérios de caráter pedagógico com o 

controlo do contágio da COVID-19, com prevalência da proteção da saúde e da vida de toda a 

comunidade escolar. Salienta-se o facto de que é um documento que está num processo 

permanente de atualização, dependendo das fases. 

 

 

MEDIDA 1 – AULAS PRESENCIAIS 

 

OBJETIVOS 

- Limitar a uma viagem de ida e uma de regresso para os envolvidos 

- Diminuir o impacto nos horários em vigor 

- Facilitar a gestão dos tempos de aulas presenciais 

- Cumprimento das regras de utilização do refeitório e bar escolar 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- 08.30 – 17.05 

- Reformulação dos horários em vigor de forma a ter horários de intervalos e almoço diferenciados 

 

 

MEDIDA 2 – ACESSO ÀS INSTALAÇÕES DA EPRAMI 

 

OBJETIVOS 

- Diminuir a concentração de alunos na entrada e saída da escola 

- Permitir o distanciamento social 

- Evitar aglomerações nos espaços comuns 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

A entrada em Paredes de Coura, Monção e Melgaço será feita pela porta principal. As saídas estão 

devidamente assinaladas nos mapas de cada um dos estabelecimentos da EPRAMI. 
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MEDIDA 3 – MEDIÇÃO DE TEMPERATURA DE QUEM ACEDE ÀS INSTALAÇÕES DA EPRAMI 

 

OBJETIVOS 

- Prevenir contágios 

- Identificar casos suspeitos 

- Ativar o Plano de Contingência 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Leitura à entrada da EPRAMI 

- Leitura da temperatura à distância, através de câmara térmica a alunos, docentes, funcionários, 

elementos da Direção e outros 

 

 

MEDIDA 4 – UTILIZAÇÃO OBRIGATÓRIA DE MÁSCARAS 

 

OBJETIVOS 

- Prevenir contágios 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Disponibilização de kit com 3 máscaras reutilizáveis a toda a comunidade escolar (pessoal 

docente, não docente e alunos) por período letivo 

- Disponibilização de máscaras cirúrgicas a possíveis visitantes (Encarregados de Educação, 

Fornecedores e outros) 

- Verificação da sua utilização por alunos, docentes, funcionários, elementos da Direção e outros 

- Colocação de caixotes do lixo para depósito de máscaras usadas 

 

1 8 M A I O 

MEDIDA 5 – DESINFEÇÃO / LAVAGEM DE MÃOS 

 

OBJETIVOS 

- Prevenir contágios 

- Promover atos de higiene 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- À entrada da Escola, com SABA 

- Nos WCs, com sabonete líquido ou sabão 

- Noutros locais, com SABA 
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MEDIDA 6 – INTERVALO ENTRE AULAS 

 

OBJETIVOS 

- Reduzir a circulação no espaço escolar ao mínimo indispensável 

- Permitir o distanciamento social 

- Evitar aglomerações nos espaços comuns 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Os horários das turmas são elaborados de forma a que os intervalos sejam desencontrados com 

as restantes turmas/grupos. 

R D E 1 8 M 

A I O 

MEDIDA 7 – UTILIZAÇÃO DA CANTINA/REFEITÓRIO 

 

OBJETIVOS 

- Prevenir contágios 

- Otimizar a gestão dos recursos humanos 

- Facilitar o distanciamento social 

- Evitar aglomerações nos espaços comuns 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Utilização diferenciada do refeitório, organizada em turmas/grupos com horários pré-definidos. 

 

 

MEDIDA 8 – UTILIZAÇÃO DO BAR ESCOLAR 

 

OBJETIVOS 

- Prevenir contágios 

- Otimizar a gestão dos recursos humanos 

- Facilitar o distanciamento social 

- Evitar aglomerações nos espaços comuns 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Utilização diferenciada do Bar, de acordo com os horários pré-definidos dos intervalos. Há 

limitação de 1 pessoa por mesa de acordo com as normas de distanciamento. 
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MEDIDA 9 – CIRCUITOS INTERNOS ESPECÍFICOS, CONDICIONADOS E ORIENTADOS 

 

OBJETIVOS 

- Otimizar a gestão dos recursos humanos 

- Permitir o distanciamento social 

- Evitar aglomerações nos espaços comuns 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Entrada e Saída - Circuitos definidos para cada uma das turmas/grupos dentro do espaço escolar 

- Corredores – Circulação orientada por sinalética colocada 

- Cantina - Utilização diferenciada dos espaços, organizada em turmas/horários pré-definidos 

- Espaços de Convívio – Utilização dos espaços pré-definidos em turmas/grupos 

 

 

MEDIDA 10 – UTILIZAÇÃO DE SALAS DEDICADAS A CADA TURMA 

 

OBJETIVOS 

- Prevenir contágios 

- Permitir o distanciamento social 

- Facilitar procedimentos de higienização 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Cada turma terá uma sala de aulas alocada; 

 

 

MEDIDA 11 – UTILIZAÇÃO DE LABORATÓRIOS, OFICINAS E SALAS DE INFORMÁTICA 

 

OBJETIVOS 

- Prevenir contágios 

- Permitir o distanciamento social 

- Facilitar procedimentos de higienização 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Salas de Informática e Laboratórios / Oficinas serão utilizadas por mais do que 1 turma/grupo 

com a devida desinfeção entre cada utilização 

- Nesses espaços os alunos e professores deverão seguir os procedimentos devidamente afixados e 

comunicados 

- Em cada um desses espaços haverá spray desinfetante para a higienização e desinfeção do 

material e equipamento utilizado 
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MEDIDA 12 – DISTANCIAMENTO SOCIAL E ARREJAMENTO DAS SALAS DE AULA 

 

OBJETIVOS 

- Permitir o distanciamento social 

- Prevenir contágios 

- Facilitar procedimentos de higienização 

- Ventilar naturalmente os espaços 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Distanciamento social dentro das salas, nos termos das orientações da DGEstE/DGS. Sendo 

alocada a cada aluno uma mesa e uma cadeira 

- Utilização da sala de aula com a porta e/ou janelas abertas, sempre que as condições 

atmosféricas o permitam 

 

 

MEDIDA 13 – ENCERRAMENTO DE ESPAÇOS E SERVIÇOS 

 

OBJETIVOS 

- Prevenir contágios 

- Facilitar o distanciamento social 

- Otimizar a gestão dos recursos humanos. 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Encerramento de algumas zonas de convívio (matrecos e pingue-pongue) e da Biblioteca 

 

 

MEDIDA 14 – DESINFEÇÃO DE ESPAÇOS 

 

OBJETIVOS 

- Prevenir contágios 

- Promover higiene e salubridade dos espaços 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Elaboração de um Plano de Higienização 

- Conforme orientações do ME / DGS 

- A Cantina e os Espaços de Convívio serão desinfetados após a utilização de cada uma das 

turmas/grupos, isto é, após cada um dos intervalos e hora de almoço 

- No final das aulas cada sala de aula deverá ser devidamente desinfetada 
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- Os restantes espaços escolares deverão ser devidamente higienizados sempre que utilizados por 

uma turma/grupo diferente, nomeadamente, as Salas de Informática, Oficinas e Laboratórios 

 

MEDIDA 15 – UTILIZAÇÃO CONDICIONADA DE SANITÁRIOS 

 

OBJETIVOS 

- Prevenir contágios 

- Facilitar o distanciamento social 

- Promover higiene e salubridade dos espaços 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Acesso em fila com distanciamento 

- 2 pessoas de cada vez 

- Verificação permanente de disponibilidade de sabonete e papel 

 

MEDIDA 16 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COM ACESSO CONDICIONADO 

 

OBJETIVOS 

- Facilitar os procedimentos 

- Facilitar o distanciamento social 

- Promover higiene e salubridade dos espaços 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Apenas por marcação prévia e na impossibilidade de ser tratado pela via telefónica e/ou 

eletrónica 

- Criação de balcão de atendimento com proteção em acrílico 

 

MEDIDA 17 – CRIAÇÃO DE BOLSA DE DOCENTES SUBSTITUTOS 

 

OBJETIVOS 

- Manter as atividades letivas presenciais 

- Facilitar o distanciamento social 

- Acompanhar os alunos em permanência 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Definição de bolsa de substituição 

- Definição de critérios/prioridades 

- Comunicação prévia da falta pelo docente titular 

- Envio de plano de aula pelo docente titular 
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MEDIDA 18 – MOBILIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PSICOLOGIA E ORIENTAÇÃO (SPO) 

 

OBJETIVOS 

- Obter consultoria sobre as medidas implementadas e a implementar 

- Estabelecer parcerias externas 

- Acompanhar o processo de regresso às aulas presenciais 

 

OPERACIONALIZAÇÃO 

- Estabelecimento de um canal de comunicação com os elementos do SPO 

- Reforço da representatividade da equipa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
As informações e/ou orientações contidas neste documento 

serão atualizadas sempre que se justifique. 
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CIRCULAÇÃO CONDICIONADA DE ALUNOS E PROFISSIONAIS 

REPRESENTAÇÃO DO ACESSO CONDICIONADO E BLOCOS DE AULA DIFERENCIADOS 

 

SEDE - PAREDES DE COURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEGENDA:  

 

 

Entrada de Alunos e 

Entrada e Saída de 

Professores, Funcionários e 

Público em Geral 

 

Saída de Alunos  

 

Saída de Alunos 
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PÓLO DE MONÇÃO 
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ANEXO 4- CÓDIGO DE CONDUTA / GUIA PRÁTICO 
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O Plano de Contingência implementado na EPRAMI salvaguarda as medidas de prevenção 

no sentido da contenção da propagação do novo coronavírus. 

 

Contudo, neste regresso às aulas presenciais, importa reforçar a prática dessas medidas de 

prevenção diária a serem aplicadas por toda a comunidade educativa, dentro e fora do recinto 

escolar, que sintetizámos neste documento que designámos como Código de Conduta / Guia 

Prático do Plano de Contingência COVID-19 e que a seguir se apresentam: 

 

À entrada/saída do recinto escolar (Portarias) 

 

➢ Ao entrar na Escola todos deverão passar pelo medidor de temperatura, aguardando 

ordeiramente, pela sua vez; 

 

➢ Ao entrar ou sair da escola, deverá desinfetar as mãos com uma solução antisséptica de 

base alcoólica (SABA), que estará disponível na Portaria; 

 

➢ Utilizar máscara no interior da escola (dentro e fora da sala de aula)??? 

➢ Evitar tocar na parte da frente da máscara. 

 

No espaço escolar 

 

➢ O pessoal docente e não docente e alunos devem respeitar as regras de segurança e de 

distanciamento físico de 1 metro; 

 

➢ Respeitar a sinalética de entrada e saída da Escola, Salas de Aula e Corredores, de forma a 

evitar o cruzamento de pessoas; 

 

➢ Lavar frequentemente as mãos, com água e sabão, esfregando-as bem durante, pelo 

menos, 20 segundos. Aconselham-se, pelo menos, 5 lavagens durante o período de 

permanência na Escola; 

 

➢ Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca; 

 

➢ Usar lenços de papel (de utilização única) para assoar o nariz, deitá-los num caixote do lixo 

depois de utilizados e lavar as mãos, com água e sabão, de seguida; 

 

➢ Tossir ou espirrar para a zona interior do braço, com o cotovelo fletido, e nunca para as 

mãos; 
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➢ Evitar tocar em bens comuns e em superfícies como corrimãos, maçanetas, interruptores, 

entre outras; 

 

➢ Respeitar as marcas no chão que indiquem distâncias mínimas entre as pessoas que 

necessitem de contactar ou ser contactados e os percursos de entrada e saída. 

 

Sala de Professores 

 

➢ Ao entrar ou sair da Sala de Professores, deverá desinfetar as mãos com uma solução 

antissética de base alcoólica (SABA), que estará disponível na sala; 

 

➢ Está disponibilizado um dispensador de toalhetes antisséticos para desinfeção de 

superfícies e material de uso individual; 

 

➢ Levantar o spray desinfetante individual do professor, a usar na sala de aula para desinfeção 

do computador. 

 

Sala de Aula 

 

➢ Respeitar os circuitos definidos de entrada e saída da sala de aula para cada turma/grupo, 

de forma a impedir um maior cruzamento de pessoas; 

 

➢ Desinfetar o computador da sala de aula no início de cada aula; 

 

➢ Respeitar a disposição das salas de aula, que deverá permitir o distanciamento físico de, 

pelo menos, 1 m entre docentes e alunos/alunos; 

 

➢ Promover a renovação frequente de ar, preferencialmente com janelas e portas abertas. 

 

Laboratórios, Oficinas e Salas de Informática 

 

➢ Respeitar os procedimentos de cada um dos espaços que estão previamente definidos e 

que devem estar afixados em local visível dentro dos respetivos Laboratórios, Oficinas e 

Salas de Informática; 
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➢ Em cada um dos espaços haverá spray desinfetante de forma a proceder-se à desinfeção de 

todo o material e equipamento de uso coletivo. Essa desinfeção deverá ser feita antes e 

após cada utilização; 

 

➢ Promover a renovação frequente de ar, preferencialmente com janelas e portas abertas. 

 

Intervalos 

 

➢ Cada turma/grupo deverá respeitar os espaços definidos para o seu intervalo; 

 

➢ Manter o distanciamento físico durante os intervalos, bem como fora do espaço escolar; 

 

➢ Os grupos de pessoal docente, não-docente e alunos devem ser mantidos ao longo de todo 

o período que permaneçam na escola, a fim de evitarem contactos com outros grupos. 

 

Secretaria 

 

➢ Respeitar as regras de distanciamento físico e de ocupação máxima do espaço que deverá 

de ser de 4 pessoas no máximo; 

 

➢ O Assistente Administrativo em atendimento e o público atendido deve usar sempre 

máscara durante todo o período em que permaneça dentro das instalações; 

 

➢ As secretárias de atendimento estarão protegidas com uma guarda de acrílico, devendo 

reduzir-se, ao máximo, o número de objetos na mesma; 

 

➢ O atendimento ao público deverá ser feito, preferencialmente, por marcação prévia, a fim 

de evitar concentração e espera das pessoas. Na ausência desta marcação, o público 

aguardará, em fila, cumprindo as normas de distanciamento. 

 

Casas de Banho 

 

➢ Respeitar as regras de distanciamento físico e de ocupação máxima de 2 pessoas; 

 

➢ Lavar as mãos após a utilização das casas de banho; 

 

➢ À entrada das casas de banho está disponível: papel, gel desinfetante e espuma antissética 

para desinfeção das tampas sanitárias. 
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Cantina 

 

➢ Marcar as senhas de refeição, via online, semanalmente; 

 

➢ Respeitar as regras de distanciamento físico e de ocupação máxima de acordo com os 

lugares previamente marcados; 

 

➢ Respeitar os circuitos devidamente assinalados; 

 

➢ Lavar as mãos após as refeições. 

 

Bar 

 

➢ Respeitar as regras de distanciamento físico e de ocupação máxima de acordo com os 

lugares previamente disponibilizados, respeitando a regra de 1 pessoa por mesa; 

 

➢ Respeitar o circuito, aguardando a vez no local assinalado; 

 

➢ O carregamento do cartão deverá ser efetuado na Reprografia; 

 

➢ Lavar as mãos após o consumo no bar. 

 

Reprografia 

 

➢ Respeitar os circuitos devidamente assinalados; 

 

➢ Respeitar as regras de distanciamento físico aguardando a vez no local indicado; 

 

➢ Respeitar o horário de funcionamento da Reprografia. 
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Reforça-se, ainda, a divulgação/promoção, nos espaços educativos, campanhas de sensibilização 

para as boas práticas de higiene, uso, colocação e remoção de máscara, bem como de 

distanciamento físico e etiqueta respiratória, designadamente sobre: 

 

a) Colocação da máscara: 

 

➢ Lave as mãos com água e sabão ou com uma solução à base de álcool, antes de colocar a 

máscara; 

 

➢ Colocar a máscara na posição correta. A borda dobrável deve estar para cima e a parte 

colorida para fora; 

 

➢ Segurar a máscara pelas linhas de suporte/elásticos e adaptar a cada orelha; 

 

➢ Ajustar a máscara junto ao nariz e queixo, sem tocar na face da máscara. 

 

 

b) Remoção da máscara: 

 

➢ Lavar as mãos com água e sabão ou solução à base de álcool; 

 

➢ Retirar a máscara apenas segurando nas linhas de suporte/elásticos; 

 

➢ Manter a máscara longe do rosto e da roupa, para evitar tocar em superfícies 

potencialmente contaminadas da máscara; 

 

➢ A máscara deve ser substituída por uma nova assim que se encontre húmida; 

 

➢ Colocar a máscara no recipiente adequado e lavar novamente as mãos. 

 

 

c) Medidas de higiene e etiqueta respiratória, cujo objetivo é reduzir a exposição e transmissão 

da doença: 

 

➢ Medidas de etiqueta respiratória: tapar o nariz e a boca quando espirrar ou tossir, com um 

lenço de papel ou com o antebraço, nunca com as mãos e deitar sempre o lenço de papel 

no lixo; 
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➢ Lavar as mãos frequentemente. Deve lavá-las sempre que se assoar, espirrar, tossir ou após 

contacto direto com pessoas doentes. Deve lavá-las durante 20 segundos (o tempo que 

demora a cantar os “Parabéns”) com água e sabão ou com solução à base de álcool a 70%; 

 

➢ Evitar contacto próximo com pessoas com infeção respiratória; 

 

➢ Evitar tocar na cara com as mãos; 

 

➢ Evitar partilhar objetos pessoais ou comida em que tenha tocado. 

 

 

 

 

 

 

Referências 

 

- Informação da Direção Geral dos estabelecimentos Escolares com a Orientação da Direção-Geral 

de Saúde e a colaboração das Forças Armadas, maio de 2020; 

 

- Orientações – regressam às aulas em regime presencial (11º e 12ºanos de escolaridade e 2º e 3º 

anos dos cursos de dupla certificação do ensino secundário), maio de 2020; 

 

- Informação nº 09/2020 da Direção-Geral de Saúde – Uso de Máscaras na Comunidade; 

 

- Informação nº 19/2020 da Direção-Geral de Saúde - Utilização de Equipamentos de Proteção 

Individual por Pessoas Não Profissionais de Saúde; 

 

- Informação nº24/2020 da Direção-Geral de Saúde - Regresso às aulas em regime presencial dos 

11º e 12ºanos de escolaridade e 2º e 3º anos dos cursos de dupla certificação do ensino 

secundário, maio de 2020 
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ANEXO 5 - PLANO DE HIGIENIZAÇÃO 
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1. MEDIDAS GERAIS 

 

A EPRAMI assegura que os profissionais de limpeza estão sensibilizados para o 

cumprimento das regras de utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e de lavagem 

correta das mãos. 

Salienta-se, ainda, a importância de ter um plano de limpeza, devendo salvaguardar: 

- A afixação de informação útil em local visível e acessível aos funcionários; 

- O conhecimento sobre a utilização correta dos produtos de limpeza (detergentes e 

desinfetantes), de acordo com as Fichas de Dados de Segurança do produto; 

- A disponibilidade de materiais de limpeza e desinfeção adequados. 

 

2. PROCEDIMENTO 

 

Quando se vai desinfetar uma área, as principais preocupações a ter em conta são: 

 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI): 

- Utilizar equipamento que proteja o operacional, quer dos produtos utilizados, quer de 

eventual contaminação existente na área onde irá operar, e que evite, ainda, que este traga 

agentes contaminadores do exterior para a área de desinfeção. 

 

Entrada na “área suja”: 

- O operacional deve entrar nos locais a limpar já totalmente equipado com o EPI envergado 

e com o material de limpeza, levando também consigo sacos prontos para a recolha dos resíduos; 

- Ao entrar na “área suja”, deve abrir janelas e arejar a área, sempre que possível. 

 

Operação dentro da “área suja”: 

- Começar a limpar de alto para baixo e das zonas mais distantes da porta de entrada para a 

porta de entrada/saída; 

- Ter um cuidado especial na limpeza de objetos mais tocados (ex: interruptores; maçanetas 

das portas; torneiras; corrimãos; mesas; cadeiras; teclados de computadores; telefones e outros) e 

áreas mais frequentadas; 

- À medida que se vai limpando, depositar os materiais descartáveis em   sacos   

apropriados (de   cor   diferente   dos   habituais, ou devidamente identificados), tendo o cuidado 

de não contaminar o exterior do saco. 

 

Saída da “área suja”: 

- No final da limpeza, esperar para ter o espaço totalmente arejado e só depois fechar as 

janelas; 

- Limpar os frascos e produtos de limpeza antes de sair; 
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- Limpar as luvas e calçado por fora sem os retirar; 

- Colocar o saco sujo dentro de outro limpo e fechar o saco; 

- Sair da área e fechar a porta, sempre que possível; 

- Terminadas   as   limpezas, colocar os   EPI   reutilizáveis, em embalagem própria 

hermeticamente fechada, para os transportar até à zona de desinfeção/lavagem do material e os 

EPI descartáveis nos sacos de resíduos. 

 

Resíduos: 

- Os sacos de resíduos devem ser colocados no contentor (“caixote do lixo”) dos resíduos 

indiferenciados. Estes resíduos não devem, em caso algum, ser colocados no contentor de recolha 

seletiva, nem depositados no ecoponto. 

- Nunca deixar os sacos de resíduos em espaços públicos, ou zonas onde possam ser 

mexidos. 

 

3. FREQUÊNCIA DE LIMPEZA 

 

A desinfeção dos espaços e superfícies deve ser efetuada, no mínimo, com frequência diária 

e sempre que se mostrar necessário, de acordo com a técnica abaixo descrita. 

As frequências de referência são: 

- Casas de banho – pelo menos duas vezes de manhã e duas vezes à tarde; 

- Zonas e objetos de uso comum – corrimãos, maçanetas das portas, interruptores, zonas de 

contacto frequente – pelo menos duas vezes de manhã e duas vezes à tarde; 

- Salas de aula – no final de cada dia de utilização, ou sempre que haja mudança de 

turma/grupo; 

- Sala de professores – de manhã e à tarde; 

 

4. PRODUTOS E TÉCNICAS DE DESINFEÇÃO DE ESPAÇOS ESCOLARES 

 

A limpeza e desinfeção de espaços escolares interiores utiliza os seguintes produtos e 

técnicas: 

 

a) Agentes de desinfeção: 

Solução de hipoclorito de sódio pronta a usar (já diluída) com a concentração de 0,05%. Se 

tiver de diluir o hipoclorito de sódio ou outro produto com igual poder desinfetante e álcool a 70º 

(para superfícies que não suportam o hipoclorito de sódio), siga as indicações do fornecedor. 

 

b) Método de aplicação: 

A limpeza deve ser húmida com: 

i. Balde e esfregona para o chão; 
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ii. Panos de limpeza descartáveis ou panos reutilizáveis (laváveis) de microfibras, se houver 

condições para serem lavados e desinfetados pelo calor, em máquina de lavar; 

iii. Sempre que possível, deixar as superfícies humedecidas, até que sequem, ao ar, para 

que o desinfetante possa atuar eficazmente. 

 

c) Ordem de limpeza dos espaços fechados (Salas de aula, salas de professores, entre 

outros): 

A limpeza deve começar de alto para baixo, das zonas mais limpas para as mais sujas, e das 

mais distantes da porta de entrada para a porta de entrada/saída. O chão deverá ser o último a ser 

limpo. 

Ter especial cuidado na limpeza de objetos mais tocados (ex: interruptores; maçanetas das 

portas; torneiras; corrimãos; mesas; bancadas; cadeiras; teclados de computadores; telefones e 

outros) e áreas mais frequentadas. 

 

d) Procedimentos Gerais 

- Lavar primeiro as superfícies com água e detergente e, em seguida, espalhar 

uniformemente a solução de hipoclorito de sódio nas superfícies; 

- Deixar atuar o desinfetante nas superfícies durante, pelo menos, 10 minutos, sempre que 

possível; 

- Enxaguar as superfícies só com água; 

- Deixar secar ao ar, sempre que possível. 

 

e) Procedimentos Específicos 

- Superfícies e equipamentos que devem ser alvo de especial atenção: maçanetas de 

portas; interruptores de luz; telefones; botões de elevadores (se existirem); torneiras; manípulos 

de autoclismos; corrimãos; materiais  de computadores,  tais  como teclados,  ecrãs e rato;  

equipamentos  eletrónicos ou  outros existentes  que  sejam  de manuseamento frequente. 

 

- Chão (último a limpar): deve ser lavado com água e detergente comum, seguido da 

desinfeção com solução de hipoclorito de sódio pronta a usar, ou solução diluída em água fria no 

momento da utilização, conforme instruções do fabricante. 

 

- Instalações sanitárias: devem ser lavadas, preferencialmente, com produto que contenha 

na composição detergente e desinfetante (2 em 1) porque é de mais fácil e rápida aplicação e 

desinfeção. O balde e a esfregona utilizados nas casas de banho não devem ser usados noutros 

espaços. Deve-se utilizar panos diferentes para os lavatórios e as áreas à volta destes e para o 

exterior das sanitas. 
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A limpeza das casas de banho deve seguir a seguinte sequência: 

 

1. Iniciar a limpeza pelos lavatórios (primeiro as torneiras e só depois o lavatório) e 

superfícies à volta destes; 

 

2. De seguida, passar para a limpeza dos sanitários: 

 

2.1 – Parte interior: 

- Aplicar o produto detergente com base desinfetante, deixando atuar durante, pelo 

menos, 5 minutos; 

- Esfregar bem por dentro com o piaçaba; 

- Puxar o autoclismo com o piaçaba ainda dentro da sanita para que este também 

fique limpo; 

- Volte a puxar a água. 

 

2.2 – Parte exterior: 

- Espalhar o detergente / desinfetante na parte superior da sanita e sobre a tampa; 

- Esfregar com o pano: primeiro a tampa e só depois a parte exterior da sanita (parte 

superior e os lados); 

- Passar o pano só com água; 

- Deixar secar ao ar; 

- Limpar e desinfetar bem o botão do autoclismo no final. 

 

No final da limpeza, deve voltar a passar um pano humedecido em desinfetante em 

todas as torneiras. 

 

3. O chão deve ser lavado como descrito anteriormente. 

 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA EFETUAR DESINFEÇÃO 

 

- Fato impermeável por cima da roupa; 

- Máscara; 

- Viseira; 

- Luvas resistentes aos desinfetantes (de usar e deitar fora); 

- Utilizar uma farda limpa todos os dias e um calçado próprio só para as limpezas. 
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COLOCAÇÃO E REMOÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA DESINFEÇÃO 
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MATERIAIS DE LIMPEZA 
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PRODUTOS DE LIMPEZA 

 

 

PAREDES DE COURA / MONÇÃO / MELGAÇO 

 

 

PRODUTO CARACTERÍSTICAS INDICAÇÕES 

MANUPURE BI-ÁLCOOL 

Gel Hidro-Alcoólico 

 

 

 

 

 

 

 

Gel com álcool para desinfeção 

das mãos por fricção 

Em mãos limpas e secas, 

aplicar uma dose do produto 

3ml. 

 

Esfregar as mãos, punhos, 

espaços interdigitais e 

contorno das unhas, durante 

30 segundos. 

DESINFETANTE LUNETTES WC 

TLT FOA LRG 

 

 

 

 

 

 

 

Loção antisséptica com 

perfume a menta que se 

transforma em espuma no 

decorrer da utilização. 

 

É utilizada para a 

descontaminação dos assentos 

das sanitas. 

Aplicar uma dose de produto 

com papel higiénico no 

assento. 

LINGETTES CLEAN + 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os toalhetes permitem a 

desinfeção das superfícies e 

das mãos. 

Esfregar as superfícies ou as 

mãos com a ajuda do toalhete 

durante pelo menos 30 

segundos. 
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PAREDES DE COURA 

 

PRODUTO CARACTERÍSTICAS INDICAÇÕES 

PHAGO SPRAY 

 

 

Desinfetante alcoólico para 

limpeza de superfícies 

Utilizar puro. Pulverizar 

uniformemente sobre as 

superfícies ou utensílios a 

desinfetar, deixar atuar e secar 

normalmente. Utilizar papel 

absorvente descartável. 

LUFRAGERM + 

 

Detergente desinfetante 

virucida para pavimentos 

Diluir o produto nas 

quantidades indicadas. Aplicar 

a diluição sobre a superfície a 

limpar/desinfetar. Esperar pelo 

menos 3 min. Limpar com 

esfregona e finalmente 

enxaguar abundantemente 

com água até a total 

eliminação do produto. 

 

MONÇÃO E MELGAÇO 

 

PRODUTO CARACTERÍSTICAS INDICAÇÕES 

GUT-SANIFAST 

 

Higienizante de ação rápida 

para Superfícies 

Utilizar puro. Pulverizar 

uniformemente sobre as 

superfícies ou utensílios a 

desinfetar, deixar atuar e secar 

normalmente. Utilizar papel 

absorvente descartável. 

Thomil BACTER-CLHOR 

 

Produto de limpeza 

desinfetante colorado 

Diluir o produto nas 

quantidades indicadas. Aplicar 

a diluição sobre a superfície a 

limpar/desinfetar. Esperar pelo 

menos 3 min. Limpar com 

esfregona e finalmente 

enxaguar abundantemente 

com água até a total 

eliminação do produto. 

https://www.google.com/url?sa=i&url=https%3A%2F%2Fwww.lyreco.com%2Fwebshop%2FENFR%2Fchristeyns-65049-phago-spray-dasr-750ml-product-000000000011183563.html%3Fcontext%3Dmore-result&psig=AOvVaw2BXHUYaT81wwY2naaZ1GLD&ust=1590163495745000&source=images&cd=vfe&ved=0CAIQjRxqFwoTCPCh7e6qxekCFQAAAAAdAAAAABAD
https://www.google.com/url?sa=i&url=https%3A%2F%2Fwww.ambirent.pt%2Fproduto%2Flufragerm%2F&psig=AOvVaw2DcH3uvf1Vylha_MogpF0H&ust=1590163810436000&source=images&cd=vfe&ved=0CAIQjRxqFwoTCMjo_ICsxekCFQAAAAAdAAAAABAJ
https://www.google.com/url?sa=i&url=https%3A%2F%2Fwww.ibergut.com%2Fcategoria-producto%2Fhospitalar%2F&psig=AOvVaw0bEnOuJNxCBRkz0x-qPqxU&ust=1590174069781000&source=images&cd=vfe&ved=0CAIQjRxqFwoTCLDv56DSxekCFQAAAAAdAAAAABAD
https://www.google.com/url?sa=i&url=http%3A%2F%2Fwww.bioanalitica.pt%2Fshop%2Fcozinhas-e-lavagem-de-loica%2F501-bacter-clhor-4kg.html&psig=AOvVaw08VCeDYxhorPx3GEoCsoK-&ust=1590169871428000&source=images&cd=vfe&ved=0CAIQjRxqFwoTCPDhv8rCxekCFQAAAAAdAAAAABAD
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ANEXO 6 - PLANO DE COMUNICAÇÃO – COVID 19 
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ANEXO 7 - LAVAGEM DAS MÃOS 
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ANEXO 8 - MEDIDAS DE ETIQUETA RESPIRATÓRIA 
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ANEXO 9  - CORRETA UTILIZAÇÃO DAS MÁSCARAS 
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